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Assunto: Acidente de viação em autoestrada - direitos dos utentes nas vias rodoviárias classificadas como autoestradas conces-

� •· sionadas - embate em of?jeto (pedaço metálico)-A25 

-

RECOMENDAÇÃO n.º 9 / A/2021 

-Artigo 20.º, n.0 1, alínea a), do Estatuto do Provedor de Justiça -

I 

-A QUEIXA-

Veio requerida a minha intervenção junto da ASCENDI - BEIRAS LITORAL E AL

TA, S.A. (adiante designada por ASCENDI), pretendendo o interessado que lhe fosse reco

nhecido o direito a ser ressarcido dos danos sofridos em resultado do embate do veículo 

automóvel, com a matrícula 18-DG-84, em objeto (pedaço metálico) existente na via da 

autoestrada A25, ao km. 56,900, sentido Aveiro/Lisboa. 
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